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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.902015/2020-74

ACORDAO 1102-001.894 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2015
HOMOLOGACAO TACITA. NOVA DECISAO.

Inexiste homologacdo tacita quando a ciéncia do Despacho Decisério se
deu antes do transcurso do prazo de cinco anos, contados a partir da
transmissdao da DCOMP (§52 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996), ainda que
o referido ato administrativo seja revisto pela autoridade competente para
pratica do ato em decorréncia de decisdo da autoridade julgadora.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. IRRF sobre JCP pagos por controlada.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO POR MEIO DE DOCUMENTOS HABEIS.

Os créditos que compdem o saldo negativo devem estar acompanhados da
prova de sua quitacdo (pagamento ou compensacao) para fins de deducgao
do imposto devido, situacdo em que serdao reconhecidos na medida dos
valores efetivamente quitados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar
de homologacdo tdcita suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.
Vencidos os Conselheiros Cristiane Pires McNaughton (Relatora) e Gabriel Campelo de Carvalho,
gue acolhiam a preliminar e, no mérito, davam parcial provimento ao recurso, nos termos do voto
da Relatora. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Cassiano Romulo Soares.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NOVA DECISÃO. 
				 Inexiste homologação tácita quando a ciência do Despacho Decisório se deu antes do transcurso do prazo de cinco anos, contados a partir da transmissão da DCOMP (§5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), ainda que o referido ato administrativo seja revisto pela autoridade competente para prática do ato em decorrência de decisão da autoridade julgadora.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. IRRF sobre JCP pagos por controlada. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTOS HÁBEIS. 
				 Os créditos que compõem o saldo negativo devem estar acompanhados da prova de sua quitação (pagamento ou compensação) para fins de dedução do imposto devido, situação em que serão reconhecidos na medida dos valores efetivamente quitados. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de homologação tácita suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Cristiane Pires McNaughton (Relatora) e Gabriel Campelo de Carvalho, que acolhiam a preliminar e, no mérito, davam parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Cassiano Romulo Soares.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cassiano Romulo Soares – Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires McNaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente processo, na origem, de declarações de compensações de saldo negativo de IRPJ apresentados pela Recorrente, com a utilização de crédito relativo ao exercício de 2016, ano-calendário de 2015, no valor de R$ 80.071.471,90.
		 O Despacho Decisório n. 2923031 (fls. 93), homologou parcialmente a compensação declarada, pois o montante comprovado das parcelas de composição do crédito foi insuficiente para respaldar integralmente o valor do saldo negativo alegado pela Peticionante:
		 /
		 Cientificada, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 06/28) na qual impugnou os fundamentos da decisão administrativa, sustentando que as divergências apontadas são improcedentes.
		 Ao analisar a defesa apresentada, os membros da 9ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07, proferiram o acórdão n. 107-010.888 (fls. 7651/ 7672), no qual por unanimidade de votos, decidiram por julgá-la parcialmente procedente.
		 Em síntese, a DRJ reconheceu inconsistências relevantes na análise do mérito, notadamente divergências nos batimentos das retenções na fonte e a existência de elementos probatórios não considerados pela autoridade fiscal. Diante disso, determinou-se o retorno dos autos à unidade de origem para nova apreciação do crédito, sem homologação definitiva.
		 Na sequência, cumprindo o determinado no v. acórdão, ao retornar para nova análise, a Autoridade Fiscal emitiu o Termo de Intimação nº 12.820/2021 (fls. 7.683/7.689) e requereu informações relativas às retenções de IRPJ em discussão e em 26/11/2021.
		 A partir das respostas prestadas ao aludido Termo Intimação, foi emitido o Despacho Decisório nº 2 (fls. 8.275/8.284) que ao reapreciar o direito creditório, reconheceu o saldo negativo de IRPJ para o ano-calendário de 2015 no valor de R$ 73.570.598,07.
		 Inconformada com a decisão, a Peticionante apresentou nova Manifestação de Inconformidade (Fls. 8.293/8.312), pugnando pela homologação integral das compensações ora declaradas.
		 Os membros da 9ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07, proferiram o acórdão n. 107-014.509 (fls. 8.414/8.434), no qual por unanimidade de votos, decidiram por julgar improcedente a manifestação de inconformidade.
		 Irresignada com a decisão, a Peticionante interpôs Recurso Voluntário (fls. 8.442/8.468), defendendo o seu direito aos créditos declarados.
		 A 1ª Seção, 1ª Câmara, 2ª Turma Ordinária do CARF apreciou o Recurso Voluntário, proferindo o Acórdão nº 1102-000.329 (fls. 8477/8485). O colegiado, por unanimidade de votos, deliberou pela conversão do julgamento do recurso voluntário em diligência à unidade de origem, a fim de que a Administração Tributária proceda à análise da documentação comprobatória do direito creditório apresentada pela contribuinte ao longo de todo o processo, inclusive mediante o reprocessamento das DIRFs, com o objetivo de evidenciar as diferenças entre as retenções na fonte reconhecidas e não reconhecidas. Facultou-se, ainda, à autoridade fiscal, caso entenda necessário, a intimação da contribuinte para apresentação de documentação complementar, bem como das fontes pagadoras, devendo, ao final, ser emitido parecer conclusivo acerca da eventual existência de créditos não considerados aptos a compor o saldo negativo de IRPJ do período, com a indicação dos respectivos reflexos sobre o valor da autuação.
		 Em cumprimento ao acórdão nº 1102-000.329, que converteu o julgamento em diligência, a autoridade fiscal concluiu que não foram apresentados novos documentos pela Peticionante após a emissão do segundo despacho decisório, motivo pelo qual entendeu ratificados os termos do Despacho Decisório nº 8.516/2021, ressalvadas duas inconsistências identificadas no reprocessamento das DIRFs. 
		 A primeira refere-se à identificação de retenção de IRRF no valor de R$ 26,17, anteriormente não vinculada a fonte pagadora, a qual passou a ser reconhecida na apuração do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2015. 
		 A segunda diz respeito à retenção atribuída à fonte pagadora Bradesco Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multim, no valor de R$ 15.365,26, que, após o reprocessamento, deixou de constar nas DIRFs, mantendo-se a divergência em relação ao valor pleiteado. 
		 Ao final, a autoridade fiscal reafirmou a necessidade de comprovação documental das retenções pela Peticionante, manteve o entendimento quanto ao saldo negativo apurado e facultou à interessada a apresentação de razões complementares no prazo legal.
		 Posteriormente, a Recorrente apresentou Manifestação sobre Despacho de Diligência nº 2.139/2025 (fls. 8.501/8.509), alegando:
		 Que a autoridade fiscal não cumpriu a diligência determinada pela Resolução nº 1102-000.329, pois deixou de analisar a documentação comprobatória do direito creditório já constante dos autos, limitando-se a afirmar que não houve juntada de documentos novos após o Despacho Decisório nº 8.516/2021. 
		 Que a diligência foi instaurada justamente para verificar se o direito creditório de IRRF estava apto a compor o saldo negativo de IRPJ, e não para exigir nova produção probatória, tendo sido ignorados documentos essenciais previamente apresentados. 
		 Que o conjunto probatório constante dos autos inclui: (i) lançamentos contábeis das receitas de JCP; (ii) extratos bancários que comprovam o recebimento dos valores; (iii) comprovação do oferecimento dos JCPs à tributação na ECF; e (iv) extratos de DIRFs e planilha detalhada das retenções realizadas por órgãos públicos. 
		 No tocante ao IRRF incidente sobre JCP pagos pela Oi Internet, reafirma que os valores foram recebidos líquidos do imposto, contabilizados corretamente, comprovados por extratos bancários e devidamente oferecidos à tributação no ano-calendário de 2015, integrando a base de cálculo do IRPJ, razão pela qual a retenção de R$ 5.697.000,00 deve ser reconhecida na composição do saldo negativo. 
		 Que o próprio Despacho Decisório reconheceu que os valores de JCP foram oferecidos à tributação, circunstância que, à luz da Súmula CARF nº 80, autoriza o aproveitamento do IRRF correspondente.
		 Invoca a Súmula CARF nº 143, afirmando que a comprovação do IRRF não se faz exclusivamente por meio do comprovante emitido pela fonte pagadora, sendo admissível a demonstração por outros meios idôneos, como contabilidade e extratos bancários, já presentes nos autos. 
		 Quanto ao IRRF retido por órgãos públicos (código 6190), sustenta que as DIRFs obtidas nos sistemas da Receita Federal, nas quais constam a matriz e filiais da contribuinte como beneficiárias, evidenciam a existência de milhares de retenções aptas a comprovar o crédito pleiteado.
		 Que a pulverização das retenções decorre da própria sistemática aplicável aos órgãos públicos, cujas filiais transmitem DIRFs individualizadas, o que torna complexa a conciliação, mas não invalida a efetividade das retenções comprovadas nos autos.
		 Que a autoridade fiscal ignorou essa complexidade e desconsiderou a documentação apresentada, além de recusar-se a intimar as fontes pagadoras, embora tal providência tenha sido expressamente facultada pela Resolução que determinou a diligência. 
		 Que a intimação das fontes pagadoras não é redundante nem inócua, sendo necessária à apuração da verdade material, uma vez que o contribuinte não dispõe de meios coercitivos para exigir a retificação ou apresentação de informações por órgãos públicos.
		 Reitera, ao final, que estão comprovadas a liquidez e a certeza do crédito de IRRF e que as compensações devem ser integralmente homologadas.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais para sua admissibilidade. Portanto, dele conheço.
		 DA PRELIMINAR DE HOMOLOGAÇÃO TÁCITA
		 Antes de apreciar o retorno da diligência, passo a enfrentar matéria preliminar que é a homologação tácita da compensação apresentada ao sujeito passivo. Nesse contexto, vale apontar que o §5º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96 prescreve o seguinte:
		 Art. 74.
		 § 5oO prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
		 A Recorrente alega que o despacho decisório proferido originalmente foi anulado, tendo sido proferido um segundo despacho em 03.12.2021, sendo certo que as DCOMPs foram apresentadas em abril e maio de 2016. Ou seja, aponta que o segundo despacho foi proferido após o lapso de 05 (cinco) anos. 
		 Entendo que tem razão a Recorrente. Se o primeiro despacho decisório foi cancelado, por ter análise que não condizia com a verdade material, então a administração pública não logrou êxito em cumprir seu desiderato de não homologar crédito do sujeito passivo em tempo hábil. 
		 Vale apontar que o §5º do artigo 74 não menciona expressamente hipótese de interrupção. Ademais, mesmo que se fosse aplicar o artigo 173, inciso II do Código Tributário – que trata de lançamento tributário e não de compensação – pondera-se que tal dispositivo prega que a interrupção do prazo decadencial por nulidade apenas se dá por vício formal. No caso sob análise, o erro foi de matéria, tanto que o valor do crédito se alterou. Nesse sentido, não há que se falar em qualquer espécie de interrupção.
		 Portanto, voto por acolher a preliminar de nulidade. 
		 Como restei vencida neste ponto, passo a enfrentar o mérito.  
		 DO MÉRITO 
		 Conforme exposto no Relatório, a Resolução anteriormente adotada por este órgão julgador foi a seguinte:
		 O colegiado, por unanimidade de votos, deliberou pela conversão do julgamento do recurso voluntário em diligência à unidade de origem, a fim de que a Administração Tributária proceda à análise da documentação comprobatória do direito creditório apresentada pela contribuinte ao longo de todo o processo, inclusive mediante o reprocessamento das DIRFs, com o objetivo de evidenciar as diferenças entre as retenções na fonte reconhecidas e não reconhecidas. Facultou-se, ainda, à autoridade fiscal, caso entenda necessário, a intimação da contribuinte para apresentação de documentação complementar, bem como das fontes pagadoras, devendo, ao final, ser emitido parecer conclusivo acerca da eventual existência de créditos não considerados aptos a compor o saldo negativo de IRPJ do período, com a indicação dos respectivos reflexos sobre o valor da autuação.
		 Na diligência, apontou-se o seguinte:
		 3- Após a emissão da segunda decisão em relação ao crédito discutido neste processo, ou seja, o Despacho Decisório nº 8.516/2021-RENDAPJ-RENDA-EQAUD/Eqrat4/DRFVIT/RFB, de 26/11/2021, o contribuinte não juntou nenhum documento adicional além daqueles já apresentados antes da lavratura da decisão (nem na apresentação da manifestação de inconformidade, nem na apresentação do recurso voluntário), razão pela qual todos os termos daquela peça decisória estão referendados, seja pelas análises empreendidas no curso do procedimento apuratório, seja na reanálise sugerida pelo CARF.
		 Passamos, assim, a enfrentar, pontualmente, cada caso. 
		  DO JCP
		 Com relação à Retenção de JCP, nota-se que os seguintes documentos estão nos autos:
		 Às fls. fls. 6.932/6.935, é juntado comprovante de deliberação de pagamento de R$ 31.650.000,00. 
		 A Recorrente trouxe extrato de SAP da Fonte Pagadora que mostra a contabilização de R$ 31.650.000,00 e da retenção de R$ 5.697.000,00;
		 A Recorrente mostra tela de SAP de seu Razão com o recebimento de R$ 25.953.000,00, que equivale a R$ 31.650.000,00 subtraído de R$ 5.697.000,00;
		 A Recorrente junta extrato bancário com recebimento de R$ 25.953.000 que corresponde ao valor líquido do JCP fls. 6944/6954;
		 A Recorrente demonstra que tal valor de JCP encontra-se na Conta Contábil nº 33200447, cujo valor total é R$ 73.030.976,00. (fls. 6939/6970)
		 A Recorrente demonstra que tal valor de R$ 73.030.976,00 compõem o tributável do ano 2015, conforme consta da ECF do período (fls. 580/5692).
		 No Despacho Decisório de fl. 8.282, aponta-se o seguinte:
		 22. Igualmente não pode ser aceita a retenção do valor de R$ 5.697.200,00. Esta retenção refere-se ao imposto de renda retido quando do pagamento por sua controlada integral, Oi Internet – CNPJ 03.368.522/0001-39 de Juros sobre o Capital Próprio. Uma vez que o recolhimento do referido imposto retido não foi localizado nos sistemas da Receita Federal do Brasil e nem informado na respectiva DCTF da fonte pagadora, o contribuinte foi intimado a comprovar, na qualidade de controladora integral, o recolhimento por sua controlada, não o fazendo “devido a dificuldade de ordem prática.” O valor dos respectivos rendimentos, de R$ 31.650.000,00 foram oferecidos à tributação, conforme esclarecimentos prestados pelo contribuinte, ora confirmados, quanto ao item 5 do Termo de Intimação inicial.
		 Ocorre que o parágrafo único do artigo 45 do Código Tributário Nacional prescreve o seguinte:
		 Art. 45. Contribuinte do impôsto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
		 Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo impôsto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.
		 Ademais, o artigo 128 do Código Tributário Nacional prescreve o seguinte:
		 Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a êste em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
		 Logo, bem se percebe que a legislação pode: no caso de retenção na fonte atribuir a responsabilidade à fonte pagadora, ou bem tornando o contribuinte responsável de modo supletivo, ou não. 
		 No caso em concreto, a retenção é prevista no §2º do artigo 9º da Lei n. 9.249/05 com a seguinte redação:
		 Art. 9º 
		 § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
		 § 3º O imposto retido na fonte será considerado:
		 I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
		 Ora, a legislação não cria responsabilidade supletiva ao beneficiário quanto ao imposto retido pela fonte pagadora. Apenas imputa-lhe o dever de oferecer tais rendimentos à tributação o que, no caso concreto, ocorreu.
		 Nesse sentido, o Parecer Normativo COSIT 01/02 aponta o seguinte:
		 IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
		 Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
		 Ainda que a Recorrente seja controladora da fonte pagadora, imputar-lhe de ofício a cobrança pelo tributo da primeira implica uma confusão de personalidade jurídica não autorizada pelo ordenamento jurídico. Assim, caberia ao Fisco, dentro do prazo decadencial, exigir o IRRF retido e não pago pela fonte pagadora, não havendo previsão legal, em minha interpretação, para se glosar o crédito de terceiro. 
		 Outro problema dessa cobrança, per saltum, do benefício do IRRF retido e não pago da fonte pagadora é o encurtamento do devido processo legal. Ora, a cobrança de tributo exige uma fiscalização, auto de infração, defesa administrativa, inscrição em dívida ativa e execução fiscal, com possibilidade de garantia e discussão em embargos à execução. A glosa de crédito de terceiro implica um efeito patrimonial à União sem a observância de tal rito. 
		 Portanto, dou provimento ao Recurso Voluntário para tal tópico. 
		 DO IRRF PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
		 Com relação a tal crédito, a Recorrente alega que as DIRFs transmitidas no ano-calendário 2015 em que o CNPJ da matriz e filiais da empresa constam como beneficiário das retenções (fls. 6957/7087) retratam a existência de milhares de lançamentos de retenções, suficientes para a comprovação da parcela de crédito reclamada, conforme tabela de fls. 7.088-7.137.
		 A diligência solicitada aponta um crédito a tal título de R$ 16.194.043,66. O sujeito passivo reitera o valor de R$ 16.986.441,63 da tabela de fl. 7.137 e reitera do pedido de intimação de fontes pagadoras. 
		 Chama a atenção, porém, que a diligência aponta que os valores não foram oferecidos à tributação, conforme se depreende da fl. 8.495, o que não é contestado pela resposta de diligência do sujeito passivo.
		 O inciso III do artigo 2º da Lei n. 9.430/96 prescreve o seguinte:
		 Art. 2oA pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata oart. 15 da Lei no9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelaart. 12 do Decreto-Lei no1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos§§ 1oe 2odo art. 29e nosarts. 30, 32,34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 §2ºA parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 Art. 2º §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 III -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
		 Caberia ao sujeito passivo demonstrar o oferecimento da tributação de tais quantias. Sem se desincumbir de tal aspecto, não há que se falar em aproveitamento da retenção na fonte. 
		 Além disso, não foram comprovadas as retenções alegadas. Portando, voto por negar provimento a esta parte do Recurso Voluntário.
		 DISPOSITIVO
		 Diante do exposto voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, diante da homologação tácita, acatando, integralmente, os créditos em PER/DCOMP. 
		 Como restei vencida neste ponto, voto por dar provimento parcial, para reconhecer o crédito adicional de R$ 5.697.000,00, de modo que o saldo negativo total de R$ 73.570.598,07 já reconhecidos pela turma a quo, somado à quantia de R$ 5.697.000,00, perfaçam o total de saldo negativo de R$ 79.260.714,18.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
	
	 
		 Conselheiro Cassiano Romulo Soares, redator designado.
		 Em primeiro lugar, destaque-se que o presente voto vencedor se restringe à 2 questões: (i) Preliminar de homologação tácita da compensação e (ii) ao aproveitamento da parcela de saldo negativo de IRPJ referente aos valores retidos pela fonte pagadora, no montante de R$ 5.697.000,00 quando do pagamento de juros sobre o capital próprio – JCP, cujo valor líquido recebido foi de R$ 25.953.000,00.
		 Em relação ao primeiro ponto, entende a Ilustre Relatora que a emissão de despacho decisório em substituição ao despacho original, que homologou parcialmente a compensação, constituiria uma situação ensejadora da homologação tácita de que trata o §5º do Art. 74 da Lei nº 9.430/96.
		 Respeitosamente discordo.
		 A homologação tácita da compensação (conforme §5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996) ocorre com o transcurso do prazo de cinco anos entre a data da entrega do PER/DCOMP e a ciência do Despacho Decisório, porém foi emitido despacho decisório antes desse prazo findar, logo não há que se falar em inércia causadora dessa homologação passiva. Importante lembrar que o prazo de 5 anos se destina a dar segurança jurídica ao contribuinte face à desídia da Administração Tributária relativamente à análise de seu pleito. No caso em questão, o procedimento de análise se iniciou quando da emissão do primeiro despacho decisório, que diga-se de passagem, homologou mais de 80% do crédito pleiteado.
		 Igualmente relevante é trazer à baila o fato de que o despacho decisório original não pode ser considerado objeto de nulidade, haja vista que foi proferido por autoridade competente e sem preterição do direito de defesa, tanto que a recorrente fez suas alegações em sede de manifestação de inconformidade e de recurso voluntário. E sendo o art. 59 do Decreto n° 70.235/72 o único dispositivo legal que poderia levar ao entendimento de nulidade do despacho, nulo ele não é. Eis o artigo:
		 Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 59. São nulos: (...)
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (grifos nossos)
		 
		 De fato, o Acórdão de Manifestação de Inconformidade identificou que a recorrente havia trazido elementos desconhecidos da autoridade fiscal em relação às retenções não confirmadas e por isso determinou o retorno dos autos à unidade de origem para a elaboração de novo despacho, ou em suas palavras, “a fim de que dê sequência à análise do crédito”, decisão essa que equivale à emissão de um despacho complementar, reforçando o direito de defesa da recorrente e permitindo um reconhecimento adicional de seu direito creditório em montante superior ao reconhecido no primeiro despacho em cerca de R$ 6.000.000,00 aproximadamente. Nada mais fez a DRJ do que determinar a revisão do ato administrativo no âmbito do processo administrativo tributário com vistas a identificar o valor preciso do direito creditório, com reabertura de prazo para impugnação, respeitando o direito de defesa, o que, diga-se de passagem, foi exercido através da segunda manifestação de inconformidade.
		 Dessa forma, não se falando em nulidade do despacho decisório original e fulminando a possibilidade dele se tornar inexistente no mundo jurídico, não há que se falar em homologação tácita.
		 Trago precedente recente desta Seção de Julgamento que aponta no mesmo sentido.
		 Acórdão nº 1301-007.928 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
		 Sessão de    17 de novembro de 2025
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Data do fato gerador: 25/03/2013 
		 HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NOVA DECISÃO.
		 Inexiste homologação tácita quando a ciência do Despacho Decisório se deu antes do transcurso do prazo de cinco anos, contados a partir da transmissão da DCOMP (§5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), ainda que o referido ato administrativo seja revisto pela autoridade competente para prática do ato em decorrência de decisão da autoridade julgadora. 
		 
		 Quanto aos valores retidos pela fonte pagadora dos JCP, segundo ponto de que trata este voto vencedor, a questão que se coloca é se deve ser estendida para empresas controladoras recebedoras de JCP de suas controladas, os efeitos do Parecer Normativo COSIT nº 01/02 citado pela Ilustre Conselheira Relatora, a seguir transcrito:
		 Parecer Normativo COSIT 01/02:
		 IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
		 Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
		 Entendo que não. 
		 É bem verdade que o Parecer Normativo COSIT nº 01/2002 pugna, em situações de normalidade, pela responsabilidade da fonte pagadora quanto ao recolhimento do montante retido.                Não obstante, no caso dos autos, tal entendimento merece ser reavaliado, porquanto a hipótese fática concreta está a determinar conclusão diversa (distinguishing). A fonte pagadora dos JCP, Oi Internet – CNPJ 03.368.522/0001-39, é sua controlada integral, e dessa forma possui a recorrente o poder de eleger seus administradores e possui de modo permanente preponderância nas deliberações sociais, vide o §2º do art.243 da Lei nº 6.404/76, a seguir transcrito:
		 Lei nº 6.404/76:
		 § 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 
		 Assim, ao se imputar à fonte pagadora dos JCP a falta de recolhimento do IRRF no montante R$ 5.697.000,00 não há possibilidade de eximir sua controladora da responsabilidade por essa omissão, ou no mínimo não se deve permitir que esta controladora se aproveite de um imposto dela retido que jamais foi recolhido. Corolário imediato de um princípio geral do Direito que proíbe alguém de obter vantagens baseadas em seus próprios atos ilícitos, imorais ou contrários à lei, impedindo a má-fé e a contradição, e garantindo a boa-fé nas relações processuais: “ninguém pode se beneficiar da própria torpeza”. Nada mais simples. Alegar que uma terceira empresa, sobre a qual ela tem poder de decisão e escolha dos administradores não recolhe o imposto dela retido, em um montante de quase R$ 6 milhões, tendo recebido mais de R$ 25 milhões líquidos, a título de JCP, e ela como controladora não possui nenhuma responsabilidade por esses atos chega a ser pueril. Dessa forma, entendo que não sendo a fonte pagadora um terceiro independente, não se pode afastar a participação da recorrente pela falta de recolhimento do valor retido.
		 Afasto dessa forma a aplicação do PN COSIT nº 01/2002 ao presente caso.
		 Nesse mesmo diapasão, entendo não tratar o presente caso da Súmula CARF nº 80, em razão da inequívoca influência exercida pela recorrente sobre sua controlada.
		 Súmula CARF nº 80:
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Por todo o exposto, entendo que nos casos de direitos creditórios lastreados em saldo negativo de IRPJ oriundos de valores retidos por controladas que não foram objeto de recolhimento, deve estar presente a prova de sua quitação, no presente caso, o DARF pago, o que não ocorreu. Aproveito para citar recente decisão proferida por Turma desta 1ª Seção de Julgamento do CARF, que corrobora o entendimento acima exposto.
		 Acórdão nº  1201-005.632
		 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
		 Sessão de 16 de novembro de 2022 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2000, 2001, 2002 
		 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTOS HÁBEIS.
		 Os créditos que compõem o saldo negativo devem estar acompanhados da prova de sua quitação (pagamento ou compensação) para fins de dedução do imposto devido, situação em que serão reconhecidos na medida dos valores efetivamente quitados. Por sua vez, o imposto devido pode ser reapurado para fins de cálculo do real saldo a pagar ou a restituir, sendo vedada tão somente a constituição de crédito tributário decorrente de eventual incremento do saldo a pagar sem lançamento ou confissão de dívida que o suporte.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2002 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS ESTIMATIVAS QUITADAS.
		 Somente podem ser aceitos créditos a título de antecipação de estimativas que possuam a comprovação de sua quitação por meio de documentos hábeis.
		 
		 Assim, descabida também a alegação no sentido do reconhecimento adicional do crédito decorrente da retenção na fonte sobre as receitas de JCP, no montante de R$ 5.697.000,00, devendo ser reconhecido apenas o saldo negativo de R$ 73.570.598,07 conforme decisão da 1ª instância julgadora.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cassiano Romulo Soares
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-18T15:23:41.8509985-03:00
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Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Assinado Digitalmente

Cassiano Romulo Soares — Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires McNaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo
de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se o presente processo, na origem, de declaragdes de compensagdes de saldo
negativo de IRPJ apresentados pela Recorrente, com a utilizacao de crédito relativo ao exercicio de
2016, ano-calendario de 2015, no valor de RS 80.071.471,90.
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O Despacho Decisorio n. 2923031 (fls. 93), homologou parcialmente a compensacao
declarada, pois o montante comprovado das parcelas de composicao do crédito foi insuficiente
para respaldar integralmente o valor do saldo negativo alegado pela Peticionante:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

[PARC. CREDITO IR EXTERIOR RETENCOES FONTE PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSACOES | SOMA PARC.CRED
0.0 1,9 0 0 a 00 0 71, 90)

[PER/DCOMP [ 0,00 80.0 0,00]
ONFIRMADAS | 0,00 67. aof

L 00
a, 00

0,00)

71,90 Valor ECF: R$ 80.071.471,90

na ECF) - (IRBJ devido) limitado ao menor valoer entre saldo

pensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passive, razao pela qual:

o PER/DCOMP 14188.76642.170516.1.3.02-9260
arada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/08/2020.

[ PRINCIPAL | MULTA | JUROS |
| 13.335.420,02] 2.667.083,99 4.307.340, 65

Cientificada, a Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fls. 06/28)
na qual impugnou os fundamentos da decisdo administrativa, sustentando que as divergéncias
apontadas sao improcedentes.
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Ao analisar a defesa apresentada, os membros da 92 Turma da Delegacia de
Julgamento da Receita Federal do Brasil 07, proferiram o acérdado n. 107-010.888 (fls. 7651/ 7672),
no qual por unanimidade de votos, decidiram por julga-la parcialmente procedente.

Em sintese, a DRJ reconheceu inconsisténcias relevantes na analise do mérito,
notadamente divergéncias nos batimentos das reten¢des na fonte e a existéncia de elementos
probatdrios ndo considerados pela autoridade fiscal. Diante disso, determinou-se o retorno dos
autos a unidade de origem para nova apreciacao do crédito, sem homologacdo definitiva.

Na sequéncia, cumprindo o determinado no v. acérddo, ao retornar para nova
andlise, a Autoridade Fiscal emitiu o Termo de Intimagdo n2 12.820/2021 (fls. 7.683/7.689) e
requereu informacgdes relativas as retengdes de IRPJ em discussdo e em 26/11/2021.

A partir das respostas prestadas ao aludido Termo Intimacdo, foi emitido o
Despacho Decisdrio n? 2 (fls. 8.275/8.284) que ao reapreciar o direito creditdrio, reconheceu o
saldo negativo de IRPJ para o ano-calendario de 2015 no valor de RS 73.570.598,07.

Inconformada com a decisdo, a Peticionante apresentou nova Manifestacdo de
Inconformidade (Fls. 8.293/8.312), pugnando pela homologacdo integral das compensacgGes ora
declaradas.

Os membros da 92 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil
07, proferiram o acérddo n. 107-014.509 (fls. 8.414/8.434), no qual por unanimidade de votos,
decidiram por julgar improcedente a manifestacao de inconformidade.

Irresignada com a decisdo, a Peticionante interpés Recurso Voluntario (fls.
8.442/8.468), defendendo o seu direito aos créditos declarados.

A 12 Secdo, 12 Camara, 22 Turma Ordindria do CARF apreciou o Recurso Voluntario,
proferindo o Acérddo n? 1102-000.329 (fls. 8477/8485). O colegiado, por unanimidade de votos,
deliberou pela conversao do julgamento do recurso voluntario em diligéncia a unidade de origem,
a fim de que a Administracdao Tributaria proceda a analise da documentagdo comprobatéria do
direito creditério apresentada pela contribuinte ao longo de todo o processo, inclusive mediante o
reprocessamento das DIRFs, com o objetivo de evidenciar as diferencas entre as retencdes na
fonte reconhecidas e ndo reconhecidas. Facultou-se, ainda, a autoridade fiscal, caso entenda
necessario, a intimacdo da contribuinte para apresentacdo de documentacdao complementar, bem
como das fontes pagadoras, devendo, ao final, ser emitido parecer conclusivo acerca da eventual
existéncia de créditos nao considerados aptos a compor o saldo negativo de IRPJ do periodo, com
a indicacdo dos respectivos reflexos sobre o valor da autuacao.

Em cumprimento ao acdérddo n? 1102-000.329, que converteu o julgamento em
diligéncia, a autoridade fiscal concluiu que ndo foram apresentados novos documentos pela
Peticionante apds a emissdo do segundo despacho decisdério, motivo pelo qual entendeu
ratificados os termos do Despacho Decisorio n? 8.516/2021, ressalvadas duas inconsisténcias
identificadas no reprocessamento das DIRFs.
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A primeira refere-se a identificacdo de retencdo de IRRF no valor de RS 26,17,
anteriormente ndo vinculada a fonte pagadora, a qual passou a ser reconhecida na apuracdo do
saldo negativo do IRPJ do ano-calenddrio de 2015.

A segunda diz respeito a retengdo atribuida a fonte pagadora Bradesco Fundo de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multim, no valor de RS 15.365,26, que, apds o
reprocessamento, deixou de constar nas DIRFs, mantendo-se a divergéncia em relagdo ao valor
pleiteado.

Ao final, a autoridade fiscal reafirmou a necessidade de comprovacdao documental
das retengdes pela Peticionante, manteve o entendimento quanto ao saldo negativo apurado e
facultou a interessada a apresentagao de raz6es complementares no prazo legal.

Posteriormente, a Recorrente apresentou Manifestacdo sobre Despacho de
Diligéncia n? 2.139/2025 (fls. 8.501/8.509), alegando:

(a) Que a autoridade fiscal ndo cumpriu a diligéncia determinada pela Resolugdo n?
1102-000.329, pois deixou de analisar a documentacdo comprobatdria do
direito creditério ja constante dos autos, limitando-se a afirmar que nao houve
juntada de documentos novos apds o Despacho Decisério n2 8.516/2021.

(b) Que a diligéncia foi instaurada justamente para verificar se o direito creditério
de IRRF estava apto a compor o saldo negativo de IRPJ, e ndo para exigir nova
producdo probatdria, tendo sido ignorados documentos essenciais previamente
apresentados.

(c) Que o conjunto probatdério constante dos autos inclui: (i) langamentos contdbeis
das receitas de JCP; (ii) extratos bancarios que comprovam o recebimento dos
valores; (iii) comprovacao do oferecimento dos JCPs a tributacdo na ECF; e (iv)
extratos de DIRFs e planilha detalhada das retencdes realizadas por drgdos
publicos.

(d) No tocante ao IRRF incidente sobre JCP pagos pela Oi Internet, reafirma que os
valores foram recebidos liquidos do imposto, contabilizados corretamente,
comprovados por extratos bancdrios e devidamente oferecidos a tributacdo no
ano-calenddrio de 2015, integrando a base de calculo do IRPJ, razdo pela qual a
retencdo de RS 5.697.000,00 deve ser reconhecida na composi¢cdo do saldo
negativo.

(e) Que o proprio Despacho Decisério reconheceu que os valores de JCP foram
oferecidos a tributacdo, circunstancia que, a luz da Sumula CARF n? 80, autoriza
o aproveitamento do IRRF correspondente.

(f) Invoca a Simula CARF n2 143, afirmando que a comprovacdo do IRRF ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante emitido pela fonte pagadora, sendo



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1102-001.894 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902015/2020-74

(8)

(h)

(i)

)

(k)

admissivel a demonstracdo por outros meios idéneos, como contabilidade e
extratos bancarios, ja presentes nos autos.

Quanto ao IRRF retido por érgdos publicos (cédigo 6190), sustenta que as DIRFs
obtidas nos sistemas da Receita Federal, nas quais constam a matriz e filiais da
contribuinte como beneficiarias, evidenciam a existéncia de milhares de
retencbes aptas a comprovar o crédito pleiteado.

Que a pulverizacdo das retencdes decorre da propria sistematica aplicavel aos
6rgaos publicos, cujas filiais transmitem DIRFs individualizadas, o que torna
complexa a conciliagdo, mas ndo invalida a efetividade das retencgbes
comprovadas nos autos.

Que a autoridade fiscal ignorou essa complexidade e desconsiderou a
documentacdo apresentada, além de recusar-se a intimar as fontes pagadoras,
embora tal providéncia tenha sido expressamente facultada pela Resolucdo que
determinou a diligéncia.

Que a intimacdo das fontes pagadoras ndo é redundante nem indcua, sendo
necessaria a apuracao da verdade material, uma vez que o contribuinte nao
dispde de meios coercitivos para exigir a retificacdo ou apresentacdo de
informacodes por érgaos publicos.

Reitera, ao final, que estdo comprovadas a liquidez e a certeza do crédito de
IRRF e que as compensagdes devem ser integralmente homologadas.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais para sua

admissibilidade. Portanto, dele conheco.
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2 DA PRELIMINAR DE HOMOLOGAGAO TACITA

Antes de apreciar o retorno da diligéncia, passo a enfrentar matéria preliminar que
é a homologacdo tdcita da compensacdo apresentada ao sujeito passivo. Nesse contexto, vale
apontar que o §52 do artigo 74 da Lei n. 9.430/96 prescreve o seguinte:

Art. 74.

§ 5% 0 prazo para homologacdo da compensacio declarada pelo sujeito passivo
serd de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensagao.

A Recorrente alega que o despacho decisério proferido originalmente foi anulado,
tendo sido proferido um segundo despacho em 03.12.2021, sendo certo que as DCOMPs foram
apresentadas em abril e maio de 2016. Ou seja, aponta que o segundo despacho foi proferido
apos o lapso de 05 (cinco) anos.

Entendo que tem razdo a Recorrente. Se o primeiro despacho decisério foi
cancelado, por ter andlise que ndo condizia com a verdade material, entdo a administracdo publica
nao logrou éxito em cumprir seu desiderato de ndo homologar crédito do sujeito passivo em
tempo habil.

Vale apontar que o §52 do artigo 74 ndo menciona expressamente hipdtese de
interrupcdo. Ademais, mesmo que se fosse aplicar o artigo 173, inciso Il do Cédigo Tributario — que
trata de langamento tributario e ndo de compensagdo — pondera-se que tal dispositivo prega que
a interrupg¢do do prazo decadencial por nulidade apenas se da por vicio formal. No caso sob
analise, o erro foi de matéria, tanto que o valor do crédito se alterou. Nesse sentido, ndo ha que se
falar em qualquer espécie de interrupcgao.

Portanto, voto por acolher a preliminar de nulidade.

Como restei vencida neste ponto, passo a enfrentar o mérito.

3 DO MERITO

Conforme exposto no Relatdrio, a Resolugao anteriormente adotada por este érgao
julgador foi a seguinte:

O colegiado, por unanimidade de votos, deliberou pela conversao do julgamento
do recurso voluntario em diligéncia a unidade de origem, a fim de que a
Administracdo Tributaria proceda a andlise da documentagdo comprobatdria do
direito creditdrio apresentada pela contribuinte ao longo de todo o processo,
inclusive mediante o reprocessamento das DIRFs, com o objetivo de evidenciar as
diferengas entre as retenc¢Bes na fonte reconhecidas e ndo reconhecidas.
Facultou-se, ainda, a autoridade fiscal, caso entenda necessdério, a intimacdo da
contribuinte para apresentacdao de documentacdao complementar, bem como das
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fontes pagadoras, devendo, ao final, ser emitido parecer conclusivo acerca da
eventual existéncia de créditos ndo considerados aptos a compor o saldo negativo
de IRPJ do periodo, com a indicacdao dos respectivos reflexos sobre o valor da
autuagao.

Na diligéncia, apontou-se o seguinte:

3- Apds a emissdao da segunda decisdo em relacdo ao crédito discutido neste
processo, ou seja, o Despacho Decisério n2 8.516/2021-RENDAPJ-RENDA-
EQAUD/Eqgrat4/DRFVIT/RFB, de 26/11/2021, o contribuinte ndo juntou nenhum
documento adicional além daqueles ja apresentados antes da lavratura da decisao
(nem na apresentacdo da manifestacao de inconformidade, nem na apresentacao
do recurso voluntdrio), razdo pela qual todos os termos daquela pega decisoria
estio referendados, seja pelas anadlises empreendidas no curso do
procedimento apuratorio, seja na reanalise sugerida pelo CARF.

Passamos, assim, a enfrentar, pontualmente, cada caso.

3.1 DOICP

Com relagdo a Retencdao de JCP, nota-se que os seguintes documentos estdo nos
autos:

(1) As fls. fls. 6.932/6.935, é juntado comprovante de deliberacio de pagamento de
RS 31.650.000,00.

(2) A Recorrente trouxe extrato de SAP da Fonte Pagadora que mostra a
contabilizagdo de RS 31.650.000,00 e da retencdo de RS 5.697.000,00;

(3) A Recorrente mostra tela de SAP de seu Razdo com o recebimento de RS
25.953.000,00, que equivale a RS 31.650.000,00 subtraido de RS 5.697.000,00;
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(4) A Recorrente junta extrato bancério com recebimento de RS 25.953.000 que
corresponde ao valor liquido do JCP fls. 6944/6954;

(5) A Recorrente demonstra que tal valor de JCP encontra-se na Conta Contdabil n?
33200447, cujo valor total é RS 73.030.976,00. (fls. 6939/6970)

(6) A Recorrente demonstra que tal valor de RS 73.030.976,00 compdem o
tributavel do ano 2015, conforme consta da ECF do periodo (fls. 580/5692).

No Despacho Decisdrio de fl. 8.282, aponta-se o seguinte:

22. Igualmente n3o pode ser aceita a retenc¢do do valor de RS 5.697.200,00. Esta
retencdo refere-se ao imposto de renda retido quando do pagamento por sua
controlada integral, Oi Internet — CNPJ 03.368.522/0001-39 de Juros sobre o
Capital Préprio. Uma vez que o recolhimento do referido imposto retido nao foi
localizado nos sistemas da Receita Federal do Brasil e nem informado na
respectiva DCTF da fonte pagadora, o contribuinte foi intimado a comprovar, na
qualidade de controladora integral, o recolhimento por sua controlada, ndo o
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fazendo “devido a dificuldade de ordem pratica.” O valor dos respectivos
rendimentos, de RS 31.650.000,00 foram oferecidos a tributa¢do, conforme
esclarecimentos prestados pelo contribuinte, ora confirmados, quanto ao item 5
do Termo de Intimacado inicial.

Ocorre que o paragrafo Unico do artigo 45 do Cédigo Tributario Nacional prescreve
0 seguinte:

Art. 45. Contribuinte do impdsto é o titular da disponibilidade a que se refere o
artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condi¢do ao possuidor, a qualquer
titulo, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributaveis.

Pardgrafo Unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos proventos
tributaveis a condicdo de responsavel pelo imposto cuja retencdo e recolhimento
Ihe caibam.

Ademais, o artigo 128 do Cddigo Tributdrio Nacional prescreve o seguinte:

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada ao
fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a éste em carater supletivo do cumprimento total ou
parcial da referida obrigacao.

Logo, bem se percebe que a legislagcdo pode: no caso de reten¢do na fonte atribuir a
responsabilidade a fonte pagadora, ou bem tornando o contribuinte responsavel de modo
supletivo, ou ndo.

No caso em concreto, a retengdo é prevista no §22 do artigo 92 da Lei n. 9.249/05
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com a seguinte redacgao:
Art. 92

§ 22 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 32 0 imposto retido na fonte serd considerado:

| - antecipag¢do do devido na declaracdo de rendimentos, no caso de beneficidrio
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

Ora, a legislacdo ndo cria responsabilidade supletiva ao beneficiario quanto ao
imposto retido pela fonte pagadora. Apenas imputa-lhe o dever de oferecer tais rendimentos a
tributacdo o que, no caso concreto, ocorreu.

Nesse sentido, o Parecer Normativo COSIT 01/02 aponta o seguinte:
IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a reteng¢do e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o contribuinte
oferecer o rendimento a tributacdo e compensar o imposto retido.
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Ainda que a Recorrente seja controladora da fonte pagadora, imputar-lhe de oficio
a cobranca pelo tributo da primeira implica uma confusdo de personalidade juridica ndo
autorizada pelo ordenamento juridico. Assim, caberia ao Fisco, dentro do prazo decadencial, exigir
o IRRF retido e ndo pago pela fonte pagadora, ndao havendo previsao legal, em minha
interpretacdo, para se glosar o crédito de terceiro.

Outro problema dessa cobranca, per saltum, do beneficio do IRRF retido e ndo pago
da fonte pagadora é o encurtamento do devido processo legal. Ora, a cobranca de tributo exige
uma fiscalizacdo, auto de infracdo, defesa administrativa, inscricdo em divida ativa e execucao
fiscal, com possibilidade de garantia e discussdao em embargos a execugao. A glosa de crédito de
terceiro implica um efeito patrimonial a Unido sem a observancia de tal rito.

Portanto, dou provimento ao Recurso Voluntario para tal tdpico.

3.2 DO IRRF PELOS ORGAOS PUBLICOS

Com relacdo a tal crédito, a Recorrente alega que as DIRFs transmitidas no ano-
calendario 2015 em que o CNPJ da matriz e filiais da empresa constam como beneficidrio das
retengbes (fls. 6957/7087) retratam a existéncia de milhares de lancamentos de retencdes,
suficientes para a comprovac¢do da parcela de crédito reclamada, conforme tabela de fls. 7.088-
7.137.

A diligéncia solicitada aponta um crédito a tal titulo de RS 16.194.043,66. O sujeito
passivo reitera o valor de RS 16.986.441,63 da tabela de fl. 7.137 e reitera do pedido de intimagdo
de fontes pagadoras.

Chama a atenc¢do, porém, que a diligéncia aponta que os valores nao foram
oferecidos a tributacdo, conforme se depreende da fl. 8.495, o que ndo é contestado pela resposta
de diligéncia do sujeito passivo.

O inciso Il do artigo 22 da Lei n. 9.430/96 prescreve o seguinte:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera optar
pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei
n°9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12
do Decreto-Lei n°1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32,34 e
35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplica¢do, sobre a base de cdlculo, da aliquota de quinze por cento.

§ 22 A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a incidéncia de adicional de imposto de
renda a aliquota de dez por cento.
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§ 32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas
hipoteses de que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.

Art. 22 § 42 Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

Il -do _imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas

computadas na determinacdo do lucro real;

Caberia ao sujeito passivo demonstrar o oferecimento da tributacdo de tais
quantias. Sem se desincumbir de tal aspecto, ndo ha que se falar em aproveitamento da retengao
na fonte.

Além disso, ndo foram comprovadas as retencbes alegadas. Portando, voto por
negar provimento a esta parte do Recurso Voluntario.

4 DISPOSITIVO

Diante do exposto voto por dar provimento ao Recurso Voluntdrio, diante da
homologacgéo tacita, acatando, integralmente, os créditos em PER/DCOMP.

Como restei vencida neste ponto, voto por dar provimento parcial, para reconhecer
o crédito adicional de RS 5.697.000,00, de modo que o saldo negativo total de RS 73.570.598,07 ja
reconhecidos pela turma a quo, somado a quantia de RS 5.697.000,00, perfacam o total de saldo
negativo de RS 79.260.714,18.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Cassiano Romulo Soares, redator designado.

Em primeiro lugar, destaque-se que o presente voto vencedor se restringe a 2
questdes: (i) Preliminar de homologacdo tacita da compensacdo e (ii) ao aproveitamento da
parcela de saldo negativo de IRPJ referente aos valores retidos pela fonte pagadora, no montante
de RS 5.697.000,00 quando do pagamento de juros sobre o capital proprio — JCP, cujo valor liquido
recebido foi de RS 25.953.000,00.

Em relagdo ao primeiro ponto, entende a llustre Relatora que a emissao de
despacho decisério em substituicdo ao despacho original, que homologou parcialmente a
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compensacao, constituiria uma situacao ensejadora da homologacgao tacita de que trata o §52 do
Art. 74 da Lei n2 9.430/96.

Respeitosamente discordo.

A homologacdo tacita da compensacdao (conforme §52 do artigo 74 da Lei n?
9.430/1996) ocorre com o transcurso do prazo de cinco anos entre a data da entrega do
PER/DCOMP e a ciéncia do Despacho Decisdrio, porém foi emitido despacho decisério antes desse
prazo findar, logo ndo hd que se falar em inércia causadora dessa homologacdo passiva.
Importante lembrar que o prazo de 5 anos se destina a dar seguranca juridica ao contribuinte face
a desidia da Administracao Tributdria relativamente a analise de seu pleito. No caso em questdo, o
procedimento de analise se iniciou quando da emissdo do primeiro despacho decisério, que diga-
se de passagem, homologou mais de 80% do crédito pleiteado.

Igualmente relevante é trazer a baila o fato de que o despacho decisério original
ndo pode ser considerado objeto de nulidade, haja vista que foi proferido por autoridade
competente e sem pretericdo do direito de defesa, tanto que a recorrente fez suas alegacGes em
sede de manifestacdo de inconformidade e de recurso voluntario. E sendo o art. 59 do Decreto n°
70.235/72 o unico dispositivo legal que poderia levar ao entendimento de nulidade do despacho,
nulo ele ndo é. Eis o artigo:

Decreto n? 70.235/72:

Art. 59. Sao nulos: (...)

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa. (grifos nossos)

De fato, o Acérdao de Manifestacao de Inconformidade identificou que a recorrente
havia trazido elementos desconhecidos da autoridade fiscal em relacdo as retencdes ndo
confirmadas e por isso determinou o retorno dos autos a unidade de origem para a elaboracdo de
novo despacho, ou em suas palavras, “a fim de que dé sequéncia a andlise do crédito”, decisdo
essa que equivale a emissdao de um despacho complementar, reforcando o direito de defesa da
recorrente e permitindo um reconhecimento adicional de seu direito creditério em montante
superior ao reconhecido no primeiro despacho em cerca de RS 6.000.000,00 aproximadamente.
Nada mais fez a DRJ do que determinar a revisdo do ato administrativo no ambito do processo
administrativo tributario com vistas a identificar o valor preciso do direito creditdrio, com
reabertura de prazo para impugnacdo, respeitando o direito de defesa, o que, diga-se de
passagem, foi exercido através da segunda manifestacao de inconformidade.

Dessa forma, ndao se falando em nulidade do despacho decisério original e
fulminando a possibilidade dele se tornar inexistente no mundo juridico, ndo ha que se falar em
homologacgao tacita.

=1
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Trago precedente recente desta Secdo de Julgamento que aponta no mesmo
sentido.

Acérddo n? 1301-007.928 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
Sessdo de 17 de novembro de 2025

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 25/03/2013
HOMOLOGACAO TACITA. NOVA DECISAO.

Inexiste homologacdo tacita quando a ciéncia do Despacho Decisdrio se deu antes
do transcurso do prazo de cinco anos, contados a partir da transmissdao da
DCOMP (8§59 do art. 74 da Lei n? 9.430, de 1996), ainda que o referido ato
administrativo seja revisto pela autoridade competente para pratica do ato em
decorréncia de decisdo da autoridade julgadora.

Quanto aos valores retidos pela fonte pagadora dos JCP, segundo ponto de que
trata este voto vencedor, a questdo que se coloca é se deve ser estendida para empresas
controladoras recebedoras de JCP de suas controladas, os efeitos do Parecer Normativo COSIT n¢
01/02 citado pela llustre Conselheira Relatora, a seguir transcrito:

Parecer Normativo COSIT 01/02:

IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a retengdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o contribuinte
oferecer o rendimento a tributacdo e compensar o imposto retido.
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Entendo que nao.

E bem verdade que o Parecer Normativo COSIT n2 01/2002 pugna, em situacdes de
normalidade, pela responsabilidade da fonte pagadora quanto ao recolhimento do montante
retido. N3o obstante, no caso dos autos, tal entendimento merece ser reavaliado,
porquanto a hipdtese fatica concreta esta a determinar conclusao diversa (distinguishing). A fonte
pagadora dos JCP, Oi Internet — CNPJ 03.368.522/0001-39, é sua controlada integral, e dessa
forma possui a recorrente o poder de eleger seus administradores e possui de modo permanente
preponderancia nas deliberagdes sociais, vide o §22 do art.243 da Lei n? 6.404/76, a seguir
transcrito:

Lei n2 6.404/76:

§ 29 Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
através de outras controladas, é titular de direitos de sdcio que Ihe assegurem, de
modo permanente, preponderancia nas deliberagdes sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores.
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Assim, ao se imputar a fonte pagadora dos JCP a falta de recolhimento do IRRF no
montante RS 5.697.000,00 ndo ha possibilidade de eximir sua controladora da responsabilidade
por essa omissdo, ou no minimo nao se deve permitir que esta controladora se aproveite de um
imposto dela retido que jamais foi recolhido. Coroldrio imediato de um principio geral do Direito
que proibe alguém de obter vantagens baseadas em seus préprios atos ilicitos, imorais ou
contrdrios a lei, impedindo a ma-fé e a contradicdo, e garantindo a boa-fé nas relacdes
processuais: “ninguém pode se beneficiar da prdpria torpeza”. Nada mais simples. Alegar que uma
terceira empresa, sobre a qual ela tem poder de decisdo e escolha dos administradores nao
recolhe o imposto dela retido, em um montante de quase RS 6 milhdes, tendo recebido mais de
RS 25 milhdes liquidos, a titulo de JCP, e ela como controladora ndo possui nenhuma
responsabilidade por esses atos chega a ser pueril. Dessa forma, entendo que ndo sendo a fonte
pagadora um terceiro independente, ndo se pode afastar a participacdo da recorrente pela falta
de recolhimento do valor retido.

Afasto dessa forma a aplicagcdo do PN COSIT n2 01/2002 ao presente caso.

Nesse mesmo diapasao, entendo nao tratar o presente caso da Simula CARF n2 80,
em razao da inequivoca influéncia exercida pela recorrente sobre sua controlada.

Sumula CARF n? 80:

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuragao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Por todo o exposto, entendo que nos casos de direitos creditérios lastreados em
saldo negativo de IRPJ oriundos de valores retidos por controladas que ndo foram objeto de
recolhimento, deve estar presente a prova de sua quitagdo, no presente caso, o DARF pago, o que
ndo ocorreu. Aproveito para citar recente decisdo proferida por Turma desta 12 Secdo de
Julgamento do CARF, que corrobora o entendimento acima exposto.

Acérddo n? 1201-005.632

12 Sec¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessdo de 16 de novembro de 2022

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2000, 2001, 2002

COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO POR MEIO
DE DOCUMENTOS HABEIS.

Os créditos que compoem o saldo negativo devem estar acompanhados da
prova de sua quita¢cdo (pagamento ou compensagdo) para fins de dedugdo do
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imposto devido, situagdo em que serdo reconhecidos na medida dos valores
efetivamente quitados. Por sua vez, o imposto devido pode ser reapurado para
fins de calculo do real saldo a pagar ou a restituir, sendo vedada tdo somente a
constituicdo de crédito tributdrio decorrente de eventual incremento do saldo a
pagar sem langamento ou confissdo de divida que o suporte.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)

Ano-calendério: 2002 COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE
COMPROVAGAO DAS ESTIMATIVAS QUITADAS.

Somente podem ser aceitos créditos a titulo de antecipa¢ao de estimativas que
possuam a comprovacao de sua quitagdo por meio de documentos habeis.

Assim, descabida também a alegacdo no sentido do reconhecimento adicional do
crédito decorrente da retencdo na fonte sobre as receitas de JCP, no montante de RS
5.697.000,00, devendo ser reconhecido apenas o saldo negativo de RS 73.570.598,07 conforme
decisdo da 12 instancia julgadora.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Cassiano Romulo Soares
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